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Procuradoria Pmnf <procuradoriapmnf@gmail.com>

RINF 16 2025 - Vereador Cláudio Damião
3 mensagens

nuno@novafriburgo.rj.leg.br <nuno@novafriburgo.rj.leg.br> 9 de maio de 2025 às 09:14
Para: procuradoriapmnf@gmail.com, antonio@novafriburgo.rj.leg.br

Bom dia! 

Segue o RINF nº 16/2025, de autoria do Vereador Cláudio Damião, aprovado na Sessão de 08/05.

Att,
Nuno Filipe Brito

2 anexos

OFÍCIO 031 SEC 25 Encaminhamento de Requerimento de Informações nº 16 2025 Autoria Vereador
Cláudio Damião..pdf
188K

1. RINF 16 2025.pdf
459K

nuno@novafriburgo.rj.leg.br <nuno@novafriburgo.rj.leg.br> 9 de maio de 2025 às 12:22
Para: procuradoriapmnf@gmail.com

Por gentileza, acusem o recebimento. Só acusaram do RINF 17/2025.

Grato,
Nuno Filipe Brito
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Procuradoria Pmnf <procuradoriapmnf@gmail.com> 9 de maio de 2025 às 13:24
Para: nuno@novafriburgo.rj.leg.br

Prezados,

Boa tarde! Acuso recebimento do RINF 16/2025.

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]

09/05/25, 13:43 Gmail - RINF 16 2025 - Vereador Cláudio Damião

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=62853cfb19&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1831645109048626376&simpl=msg-f:18316451090486… 1/1
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GABINETE VEREADOR
CLÁUDIO DAMIÃO

RINF Nº 06/GAB06/2025
Exmº Sr. Vereador
DIRCEU TARDEM
Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Senhor Presidente,

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES

Serve o presente para expor e em seguida Requerer, dentro das normas regimentais, com 
a Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, solicitando ao Chefe do Poder Executivo e aos 
respectivos setores responsáveis, sejam respondidas, em conformidade com a legislação, 
dentro do prazo legal, com informações claras e precisas, bem como fornecer as cópias 
que forem solicitadas, o presente REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES: 

Considerando o que estabelece a Lei Municipal n° 3.828, sancionada e publicada em 22 
de dezembro de 2009, cujo teor segue abaixo:

LEI MUNICIPAL Nº 3.828, de 22 de dezembro de 2009

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  NOVA  FRIBURGO  decreta  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei Municipal

OBRIGA A RECUPERAÇÃO DA VIA PÚBLICA APÓS OBRAS

REALIZADAS POR EMPRESA CONCESSIONÁRIA

Art.  1º As  empresas  concessionárias  de  serviço  público  e  as  empreiteiras 

contratadas pela Prefeitura ficam obrigadas a recuperar o piso, a manta asfáltica, o 

paralelo, as calçadas, o pavimento da malha viária do Município de Nova Friburgo 

quando realizarem obras, reparos ou qualquer tipo de perfuração ou cortes nas vias 

públicas.

Art. 2º A obrigação de que trata o artigo anterior deve ser satisfatória, entendendo-se 

como tal:

I – a recuperação da pista em toda a sua largura;
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II – a recuperação do pavimento em proporção cinco vezes maior ao corte ou 

perfuração realizada;

III – o recapeamento no mesmo nível da pavimentação da pista;

IV –  a  utilização de material  de qualidade,  compatível  com as condições 

topográficas e as características do pavimento já existente.

Art. 3º As empresas concessionárias e as empreiteiras terão o prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, a contar do término da obra ou serviço que originou a perfuração, para 

cumprir  a  obrigação  prevista  nesta  Lei,  sob  pena  multa  diária  no  valor  de  500 

(quinhentas)  UFIR-RJ,  sem  prejuízo  das  sanções  civis  decorrentes  do 

descumprimento do contrato ou convênio com o Poder Público.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal deverá, no prazo de 10 (dez) dias a partir da 

vigência desta Lei, implementar as medidas necessárias à eficácia da mesma.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

Nova Friburgo, 22 de dezembro de 2009.

HERÓDOTO BENTO DE MELLO

Prefeito

Vereador SERGIO XAVIER DE SOUZA, Presidente.

VANOR BREDER PACHECO, 1º Vice-Presidente.

MANOEL MARTINS, 2º Vice-Presidente.

MARCELO VERLY DE LEMOS, 1º Secretário.

EDSON FLÁVIO COELHO, 2º Secretário.

AUTORIA: VEREADOR CLÁUDIO DAMIÃO – P. 2.358/09 

Considerando  os  evidentes  estragos  produzidos  por  intervenção  das  empresas 

concessionárias de serviços públicos, especialmente a concessionária de água e esgoto 

nos pisos das diversas ruas do município nos bairros e distritos;
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Considerando  que  as  intervenções  provocadas  pelas  concessionárias  nos  pisos  das 

nossas ruas, sem a devida recuperação dos mesmos, deixam as ruas com afundamentos, 

paralelepípedos  mal  colocados,  inclusive  deixando  sobras  de  paralelepípedos  nas 

calçadas;

Considerando que o não cumprimento da Lei Municipal n° 3.828/2009, acima descrita, 

provoca prejuízos com danos aos veículos que trafegam pelas vias, assim como risco de 

acidentes;

Considerando que ao não cumprir a sua obrigação legal após intervenção para reparos, 

obras  de  ligação  de  água  ou  na  rede  de  esgoto  nas  vias  públicas,  dentre  outras 

intervenções,  as  concessionárias  deixam  ao  município  o  encargo  de  refazer  a 

recuperação das vias por obras mal realizadas, com isso acarretando duplo custo aos 

contribuintes;

Pelo  exposto  REQUER sejam respondidas as  perguntas  e  fornecidos os  documentos 

solicitados:

a) A Prefeitura, através do Poder Executivo ou Secretaria afeta ao tema em algum 

momento  cobrou  da  Concessionária  Águas  de  Nova  Friburgo,  principal 

responsável pelos inúmeros desníveis de piso, afundamento e buracos nas ruas 

após intervenção da empresa, o cumprimento da Lei Municipal n° 3.828/2009, 

acima descrita?

2 Se sim, enviar cópia.

3 Se não, justificar.
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b) Informar se é de conhecimento da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo quais 

empresas  concessionárias,  além  da  Águas  de  Nova  Friburgo,  fazem 

intervenção nos pisos e calçadas das ruas no município para atender questões 

correlatas às suas atribuições como prestadora de serviços.

a. Se sim, informar quais empresas.

b. Se não, justificar.

c) Informar  se  já  houve notificação por  parte  da  Prefeitura  a  alguma empresa 

concessionária quanto aos estragos produzidos por elas nos pisos das ruas 

e/ou calçadas em nosso município.

a. Se sim, oferecer cópia das notificações.

b. Se não, justificar.

d) Informar  se  alguma  das  empresas  concessionárias  prestadora  de  serviço 

público,  especialmente  a  Concessionária  Águas  de  Nova  Friburgo,  já  foi 

notificada ou foi multada por descumprir a Lei n° 3.828/2009, que obriga deixar 

o piso, após intervenção, em perfeito estado, como descrito na Lei.

a. Se sim, oferecer cópia das multas e valores aplicados.

b. Se não, justificar.

e) Se  não  houve  até  o  momento  nenhuma  notificação  ou  multa,  informar  se 

pretende fazê-lo de agora em diante. Se não pretende, justificar.

Nestes Termos,
Pede deferimento.

Nova Friburgo, 29 de abril de 2025

Cláudio Damião
Vereador  - PT

4 / 4

CLAUDIO DAMIAO 
SANTOS 
PEREIRA:62227009772

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO DAMIAO SANTOS 
PEREIRA:62227009772 
Dados: 2025.04.29 14:53:05 
-03'00'
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                                                                                    Nova Friburgo, 09 de maio de 2025.

Ofício nº 031/SEC/2025
Assunto: Requerimento de Informações 

A/C Procuradoria Geral
Setor de Respostas e Expedientes Externos

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

De ordem do Excelentíssimo Senhor  Presidente da  Câmara Municipal  de 

Nova Friburgo, Vereador DIRCEU TARDEM e conforme aprovação na Sessão Ordinária do dia 08 de 

maio do corrente, sirvo-me do presente para encaminhar à apreciação de Vossa Excelência cópia do 

Requerimento de Informações nº 16/2025, de autoria do Vereador Cláudio Damião.

Na certeza do pronto atendimento,  com fulcro no artigo 110,  XIV da Lei 

Orgânica  Municipal,  colocamo-nos  à  inteira  disposição  de  Vossa  Excelência  para  quaisquer 

esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente,

Nuno Filipe de M. Didier Larcher de Brito
Assistente Legislativo

Matrícula nº 1304

Ao Excelentíssimo Senhor
JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
DD. Prefeito Municipal de 
NOVA FRIBURGO - RJ
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Data: 09/05/2025

Da: Secretaria de Infraestrutura e Obras

Para: Secretaria de Governo – Subsecretaria de Serviços Concedidos

Ref. PMNF: PA 16449/2025

Ref.: of. 031/SEC/2025 – RI 16/2025 – Câmara Municipal de Nova Friburgo

Senhor Subsecretário,

Cumprimentando-o, trata-se de requerimento de informação advindo da Câmara Municipal

de Nova Friburgo, o qual solicita informações referentes a atuação das empresas concessionárias

no município de Nova Friburgo.

Nesse sentido, a Secretaria de Infraestrutura e Obras informa que pequenas intervenções

realizadas pelas concessionárias - de cunho rotineiro - não são comunicadas oficialmente a este

Órgão. Por outro lado, intervenções que possam vir a causar impacto na dinâmica social chegam

a nosso conhecimento por via reflexa, por exemplo, em intervenções de grande porte a CEG

(Companhia Estadual de Gás) encaminha ofício/projeto à Secretaria do Ambiente que repassa a

nossa Pasta. Assim, faz-se a análise técnica pertinente, não sendo realizada visita técnica para

verificar a situação do local pós intervenção.

Oportuno mencionar que nas situações em que a Secretaria de Obras tem notícia de

alguma intervenção que não retornou ao seu status é estabelecido contato imediato com a

concessionária pertinente para que ocorra a recuperação do local.

Por fim, em busca realizada nos arquivos desta Secretaria, foi localizado o PA 15877/2021,

referente a uma possível intervenção não autorizada da empresa SEREDE Serviços de Redes S.A

– manutenção de estações e redes de telecomunicação – na avenida Conselheiro Julius Arp. Na

oportunidade, foi lavrada notificação extrajudicial para que a empresa se manifestasse, tendo

aquela corrigido o problema identificado.

Bernardo Verly Coelho
Secretário de Infraestrutura e Obras

Matrícula nº 62.009

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: 9b0ee7cf-113c-414d-9b53-dbfc05bde97e
Documento Digital Nº 116224/2025
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VERLY 133.***.***-**
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
09/05/2025 15:59:19



Ao Setor de Expediente Externo - PGM;

A Subsecretaria de Serviços Concedidos instada a respeito do Requerimento de

Informação encetado pelo Edil Cláudio Damião devidamente encaminhado pelo Poder

Legislativo, para fins de instrução dos autos e resposta ao indagado, necessário

esclarecer que as concessionárias têm o dever contratual de realizar a devida

recuperação do pavimento das vias públicas após a execução de obras ou intervenções.

No município, utilizam as vias públicas a Concessionária Águas de Nova Friburgo, a

empresa de gás Naturgy, além de prestadoras de serviços de energia elétrica, internet e

outros. Todas são submetidas à fiscalização pelas equipes responsáveis da

administração municipal.

No caso específico da Concessionária Águas de Nova Friburgo, o município

acompanha a recuperação do pavimento por meio de relatórios mensais enviados pela

própria concessionária, que subsidiam a fiscalização e o acompanhamento das ações

executadas.

Quanto as perguntas, seguem as respostas:

a) Sim. Seguem os expedientes alusivos a questão.

b) A Secretaria de Governo no que se refere a sua atribuição fiscaliza a concessionária

Águas de Nova Friburgo, quanto as demais empresas, segue cópia do processo

administrativo 15877/21 para corroborar o que foi respondido pela Secretaria de Obras

às fls. 08.

c) Respondido no item 02, segue ainda documentos relativos a atuação do Poder

Concedente com relação a concessionária Águas de Nova Friburgo.

d) A concessionária foi notificada para recuperação das vias (vide doc. relatórios), não

sendo necessário aplicar multa até a presente data, porque a empresa vem adotando as

medidas necessárias para evitar novos problemas e a reincidência das ocorrências.

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: 0c80e1aa-b9ac-4448-b71b-feef730233e7
Papel Timbrado Secretaria de Governo Nº 000089/2025
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e) O Poder Concedente está sempre atento ao atuar das concessionárias, portanto, após

oportunizado a recuperação da via, sem que a mesma não tenha logrado êxito, será

instaurado procedimento próprio para o exercício do contraditório e ampla defesa,

sendo certo que se no final restar conclusivo a culpabilidade da concessionária, as

penalidades serão aplicadas na forma da legislação de regência.

Com efeito, segue o procedimento para análise e as providências de estilo

perante a Câmara Municipal local.

Nova Friburgo, 21 de maio de 2025.

Rodrigo de Lima Carvalho

Subsecretário de Serviços Concedidos

matr. 63.729

Rodrigo Ascoly

Secretário de Governo

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: 0c80e1aa-b9ac-4448-b71b-feef730233e7
Papel Timbrado Secretaria de Governo Nº 000089/2025
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Assinado por RODRIGO DE LIMA CARVALHO 036.***.***-**
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
21/05/2025 15:36:20

Assinado por RODRIGO JARDIM ASCOLY 075.***.***-**
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
22/05/2025 12:32:52
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